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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S~cretaria de ~stado d~ Meio.Ambientere D,esenvol:vimento Sustentável
Superintendência Regional de ll.egularização Álnbienta,l do 'N'orte (te ,IVlin*ls

PARECER JURÍDICO, N° 133/2016

Indexado ao Processo nO6846/2005/003/2014
Auto de, Infração n.o48727/2011

'Auto de fiscalização n~o0106t8(2Óll
Infração:Att. 83 do:Decreto44.844/2QQ8

PROTOCOLO 0806773/20'16 -

.Data: 29/07/2011, às _17h25tnin.
Data: 04/07/2011, às 16li52min.
Defesa: ..SIM"

,G-03-05-0 Desdobramento da madeira. -G -
" '

. I

Descrição
Instalar; çonstru'ir, testar, operar ou' ampliar atividade efetiva O,ll .

potencialmentepoluidorà oudegradadorado meio ambiente Setll'
Li~eÍ1ças de Itlstal~ção ou de \Operação, se. constatada a existênci:1 de .

,poluição ou degradação ambientat

01. -Rela'tório

Na data' de 04/07/2011, foi realizada vistoria nas instalações do ..referido empreenditnentq,
, conforme descreve auto de'fisc~lizaçãoIíoOl0618/2011~,E,porocasiãodesta, foi lavrado auto de
infração 0° 48727/2011 pelav~rificaçãoda seguinte'violação:

O em'preeridirnento encont1:a~a~se em processo de licenciamento até a
data de 18/06/2011, .enl que ,0 élnpreendedor solicitou arquivamento.' Em
28/0~/2011,foi realizada vistC?ria conjunta entre "esta Supram 'NM e 0-'
MPE, ond~' foi constatado que,' o e~preenditn~nto seguia' em ativ'idade
com dois (02) picadores funcionando na produção de cavaco a partir de -
eucalipto plantado e com presença de boviJios de corte, arroxilnadaOlcntc
5QO (quinhentas) cabeças' segundo fomos infoinlados, pela' propriedade
com acesso as Ar.eas De Preservação.Perma~ente (AI)P). .
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GOVERNO DO ESTADO DE "lVIINÁ-S GERAlS .
Secre'ía ria-de Estado de Meio Ambíellte e Desel1volvi~elito Sustentável '
'SlÍperintên~ência Regional <teRegularização Ambiental doN'ol''tc d~clVlinus> /

A irifração foi enquadrada no código 115 dó anexo I, do Decréto 44.844/2008; s'endo- 'a,
penalidade aplicada multa simples no válor total de R$ 50.001,00,( cinquenta mil e UI)1 reais).

1.1...Notifica.ção.e defesa - j~ízod~ admissibiJi~ade ·

Conforme protocolo. de nO.,'RI48612/2011, a Qefesa,foi ~presentada de' forma tempestiva na,d~ta
de 19/09/2011.' . ., ',' ..

Assim, satisfeitos os ptessupostosdeadmissibilidade dadefésa, nos termos do Decreto Estadual
11.° 44.844/2008,p()de-sepross~guiràanálise do,mérito"confrontando as.teses defensivas COIU as
conclusões exaradas rio~uto'de infração n,O~8727/2011, na forma do tópico seguinte.

1.2. Dos fu'ndamentosda defesa
. '

No ql:1~t'apge à defesa'apresentada? o autuado alega, em ~í~Jese:
. . •..

•não poderiase.r autuado, pois já havia iniciado o processo de licencialnento.
-que fazjus'aosbenefíc,ios da denlúncia espontânea~

Ao final; solicitou que fosse descaracterizado' o auto de infração.
: . - \ ,

1.3 ..Regularidadeformal do Auto dé Infração n.o.48727/2011
. ' -

A análise do Auto de Infração' revela que o meS,mo foi layrado com todos os elementos
essenciais, em estrita observância, ao .que dett~rmináóartigo "31, do Decreto "Estadual n.o .
44.844/2008. Igua~mente, verific~-se ,a sua adequaçãoãosprincípios' da razoabilidade,
proporcionalidade e demais crit~rios estabelecidos no Decreto.

1.4. Analise'dos fundamentos da defesa administr'a'tiva .

Em sua defesa, o ~utuado 'contesta amatêrialidadeda infração verificada pelo -técnico do órgão
. ambiental al~gando-quenão estava operando senl licença,. qüe "os pi"cadore,s àli perlTIaneCeralTI,

ainda. que inoperantes, 'apenas -até, à ...l.ocação' .•dos ..equipanlentos .necessários à sua retirada" ..
Porém, o parecer técnicoélemon~traqueo argumento do empreendedor não deve prevalecer, ,
um~ vez que em vistoria .foi verificado 'pelos .técnicos'qúe o empreendedor' estava operando

, .nor~almente a atividade de dt;sdobrame.nto de madeira e tambélua bovinocultura.
, , .

. - . . I ,

Quanto aos benefícios da denúncia espontânea.'~ artigo.15 do Decreto 44.844/2008 dispõe que:
; \.

. ~. .

Art. ~5. ~erá excluída a aplicação ,da penalidade decorrente da instéllação
ou operação. de empreendimentos -ou ativid~des arnbientais.e hídr~cas,
a1).t~riores á publicação deste Decreto,s"em as' Licenças Ambientais, ou

, ,
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GOVERNO DO ESTADO DE-MINAS GERAIS
:Secretaria.de Estado d'eMeioAn~biellte .~Désenvolvimento Sustentável,
Superintendência' Regional de 'Regularização Ambit;nt.at"doN'orte de IVlinas

",,'

. AAF oU outórga de uso de recursos hídricos, pel~ denúncia espontânea,
- se _o infrator,. for"malizarpediqo' ,Ide LI ou _LO ou AAF, eIn caráter
, 'co,rretivo, ou outorga pela utilização de. recu"rsos hídriços e demo'nstrar a' .
. . via~ilidade ambiental do empreendimento ou atividade.
~ 1.°.Não se considera éspontânea a denúncia 'apresentada ~p6s o-início 'de
qualquer procediInentoadlninistratiyo junto à SEMAD e. às.. suas
. entidades vinculadas 'ou nledida de fiscalização relacionados' COIn o
empreendiment.o ou atividade. . .

. Após Q arquiva~ento do processo ô autuado perdeu os bene:f.íci6sda Ôenúncia espontânea. Como .
se observa pela leitura'do'supracitado dispositivo apÓs o -início de, qualq.uer procedinlen~o
administrativo junto aS~MAD nã9ser~ma~scollsiderada espontânea a denúncia. .,

, .

Verifica-se ...que .~~mult':l.imputadaêl!mpriu os princípios .da"razoabilidade e' proporcionaiidade,
. úma vez qtleobedeceaoquedetermin~ a própria descrição da infração. O valor da rn.ulta ilnposfa
ao autua40en~ontra.se taxativament~ .pre~isto n~ Decreto.44.s44/2008 não cabendo ao agente
autuantediscricionariedáde no, cálculo, do, valor d'a penalidade'. '

• •. 4').

,~Portant.o,.o..s'funoomentos apresentados pela defesa 'não são suficientes para gerar a nulidüde ou
descaracterização do auto de infração em comento, com a penalidade nele aplicada. . .

.,
02. Da ço~npetência.para a decisão

Por oportuno, nos termos 'da Lei Delegada n.O180, de 20 de Janeiro de 2011, à SEMAD ficou
estabelecida aIunção:concentradadàs 'penas ambientais d~.competência' das trêS agendas, quais
s,ejam oIGAM, a FEAM e"o lEF (art. 201, '~~.1° e.2°).~

'. .
Aq~estãofof devidalnente regulalnentada pelo Decreto n.o 45.536, .de27 de janeiro de 2011,
'quandoqeuco~cretu4e à citadaJlorlna. , /. . I

.o presente 'julg~mento,' por sua vez, ..deve Qb'ediênc;ia à delega'ção de c6mpet~ncia estab~lecida
pela Resplução conjunta, SEMAD/IG-AM/FEAM/IEF.n.ü, 1.203, de 03/09/?010, ao atribuir poder "
,decisório tambémco:ycentrado, aos 'SuIJerintenderites.Regionais de ,Regularização Ambiental
a.cerca das ip-fr~çõ,es lavradas por seus s~rvid'ores.lotados nestes órgãos.

03. Conclusão

, Por 'todo o exposto, opinamos pela improcedência das teses' sustentàdas pela defesa, para
convalidàr a pena dê ,multa; no való'r qe R$ 60.184,96 (sessenta mil c,ento eoitcnt~l e'quatro reais
e noventa e, seis" centavos), valor atualizado .pela"" Resolução Conjunta
SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nO2223 de 26 de novembro de 2014 ..

i •

ITUPRA~NM

. .
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GOVERNO DO EST.ll,DO DE MINAS 'GERAIS',
.Secretaria de Estado de Meio Anlbiente e Desenyolvinlento Sustentável
.Superilltendên~ia Region~1 de Regu~arização Ambienta,IdtiN'orte (lc l\fIinas

· Finda" a instrução, o Rroçesso d'eve. ser encaminhado ao Superintendente Regional çle -
Regulari~ação Ambiental Norte de ivlinas 'para decisão, 'conforme art. 37 do Decret9 44.844/08.
Após,. sejam .OS autos ~encaminhados ao setor administFativo do SISEMA- para a competente
elaboração do DAE; intimand.o-se o interessado para q seu pag ..amentq em 20 (vinte) dias, ou a
apresentação de reçurso no prazo de 30 (trinta) dias, o qual deverá ser dirigido a URC - Copam,
sob pen'a de sua inscrição imediata do cr~dito em Dívida Ativa do'Estado.- .

, .
'.Salvo melhor juízo, este é ó parecer. '.

Montes Claros,- 27 de julho', qe 2016.

Priscila Barroso. de Oiiveira , 1.379.670-1

• I'

"Sel a arro~o de Oliveira
Gestor Ambiental .

. MASP: 1379670~1

"
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